
  
         ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATI/RS 

                                                      
 

LEI Nº 1.653/2025 

 

 

SUPLEMENTA RUBRICAS DA VIGENTE 

LEI ORÇAMENTÁRIA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.            

                          

                 

              MADALENA TRISCH RAPACK,  Prefeita Municipal de Itati, Estado do 

Rio Grande do Sul.  

 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte L E I: 
 

 

             Art. 1º - Fica o poder Executivo Municipal de ITATI/RS,  autorizado a abrir 

Crédito Suplementar na importância de R$  165.000,00(Cento e sessenta e cinco mil 

reais),  para suprir  a seguinte rubrica: 

 

06-Secretaria Municipal de Obras e Transito  

01-Orgãos Subordinados 

04 - Administração  

122 - Administração Geral  

0004 - Supervisão e Coordenação Superior  

2024 - Manutenção da Secret. Obras e Transito 

44.90.52.00/2024-Equipamento e Material Permanente...............................R$ 165.000,00 

 

 

Art. 2º - Servirá de cobertura para o Crédito Suplementar, objeto do artigo 1º 

acima, o “Superávit Financeiro do Exercício anterior”, no valor de R$ 165.000,00 do 

Recurso FR 501, recurso gerencial 01-Livre. 

 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITATI, em 22 de janeiro de 2025. 

 

 
Madalena Trisch Rapack 

Prefeita Municipal  


